Lei Nº 1.401/74

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUMNETO AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, E REAJUSTAMENTO DOS PROVENTOS DOS APOSENTADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, no exercício e 1.975, aos funcionários públicos municipais  o aumento de 25%(vinte e cinco) pôr cento, incidente sobre seus vencimentos.

Parágrafo único – Com base no mesmo percentual, serão também reajustado os proventos do pessoal inativo. 

Art. 2º - Em conseqüência do disposto no artigo anterior, e nos termos da Lei Municipal nº 1.339/74 ficam aprovados e passam a integrar esta Lei os seguintes anexos:

I – Anexo I – que estabelece a Escala de Vencimento Segundo os Níveis e as Classes para os funcionários públicos municipais pertencentes ao Quadro Geral;

II – Anexo II – que adota a Tabela  de Vencimento dos Cargos Isolados de Provimento Efetivo, pertencentes ao Quadro Especial.

Art. 3º - Os vencimentos do pessoal integrante do Quadro do Magistério Municipal serão reajustados nos termos Decreto Federal nº 66.259, em virtude de ser a sua remuneração custeada com recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 4º - O valor mensal  de pensão da viúvas de ex funcionários público municipais fica fixado, para o exercício 1.975, em Cr$ 180,00 (cento e oitenta cruzeiros).

Art. 5º - Fica igualmente fixado, para o aludido exercício, em Cr$ 18,50 (dezoito cruzeiros e cinqüenta centavos) o valor do salário família concedido ao funcionalismo, nos termos e nas condições estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.373/74.


Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por dotações próprias no Orçamento de 1.975.

   Art. 7º -  Está Lei entrará em vigor apartir de 1º de Janeiro de 1.975, revogadas as disposições em contrário.

 Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   05 de Dezembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho- Prefeito Municipal

